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PROJETO DE LEI Nº 16204/2021

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação do inc. I do art. 2.º da Lei n. 10.242/2016, que dispõe sobre o uso dos
salões comunitários de propriedade do Município por associações de moradores,
culturais, desportivas, de assistência social e afins, e dá outras providências. 
 
 
Art. 1.º O inc. I do art. 2.º da Lei n. 10.242/2016 passa a vigorar com a redação abaixo:
 

"Art.  2.º (...)
 
I -  a responsabilidade do permitente em custear a totalidade das despesas mensais
referentes ao consumo de água e energia elétrica, conforme disposto no regulamento;
(NR)"
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 02 de dezembro de 2021. 
 
 

BELINO BRAVIN FILHO
Vereador-Autor
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